PROJETO DE LEI N.º 11, DE 5 DE MARÇO DE 2001.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI MUNICIPAL Nº. 1857, DE 8 DE MAIO DE 1996. 



A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 



Artigo 1o. – O artigo 1º da Lei Municipal nº. 1857, de 8 de maio de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 1º. – Passa a denominar-se ‘Edifício Jacob Caneo’ o prédio que sedia o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município, localizado à Rua José Bonifácio, nº. 378, nesta cidade.”



Artigo 2o. – As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Artigo 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

 O presente projeto visa regularizar a denominação do edifício que sedia o Serviço Autônomo de Água e Esgoto,  devido à lei original ter confundido o prédio com a instituição. Nossa propositura quer deixar claro que o Serviço Autônomo, como autarquia, continuará a ter o seu nome e sigla originais, apenas denominando o prédio que o sedia em uma justa homenagem a este trabalhador, que dedicou toda a sua vida ao setor de abastecimento de água do Município, a ponto de ser dito que ele tinha o “mapa das redes de água e esgoto” na mente. 

Como indicativo de sua dedicação ao setor de abastecimento de água, basta afirmar que o Sr. Jacob Caneo foi admitido no serviço público em 3 de abril de 1957, tendo se aposentado em 31 de dezembro de 1992. Tal fato demonstra o papel fundamental do sr. Jacob Caneo na história do SAAE e da cidade. Apresentamos o presente projeto, nos moldes da denominação que foi dada às sedes do Poder Executivo e Legislativo do Município. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de março de 2001.  

 JAIR APARECIDO DALFRÉ

VEREADOR 

